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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 

PROJETO DE LEI Nº. 057 DE 09 DE JULHO DE 2012. 
 
 
ORIGEM: Poder Executivo                                                “Dá denominação a Rua que identifica da 

cidade de Arvorezinha e dá outras                    
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e 

promulga a presente:  
                                         L E I: 
 

Art. 1º - Fica denominada de Rua FIORAVANTE MULINÁRI, a Rua Situada 
paralela a Rua João da Silva Desengrini, e a Oeste desta, fazendo frente com a RS 332 
Arvorezinha para Soledade - RS., tendo nesta o seu ponto inicial, seguindo em direção a SUL, 
com a sua largura de 15 (Quinze) metros de largura. 

 
 

Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM DE ARVOREZINHA, aos 09 (nove) dias 
do mês de julho de 2012. 
 
 
 

JOSÉ ODAIR SCORSATTO 
  Prefeito Municipal  

 
 
 
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 
 
Denise Ferreira Roman 
Secretária Municipal da Administração 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 057/2012 

PROJETO DE LEI Nº 057/2012 
 

Senhor Presidente: 
 
Senhores Vereadores: 
 

O homenageado “in memorian’ FIORAVANTE MULINARI cujo nome ora se 
eterniza pela denominação da rua, foi escolhido pelos seus filhos e é justo pelo fato de o 
mesmo fazer a doação de parte de terras absolvida pela mesma rua, levando em consideração 
suas atuações, quando em nosso meio presente. 

 
                     FIORAVANTE MULINARI nasceu no dia 05 de Julho de 1918 é marcada pelo início de 
uma nova vida, mas ao mesmo tempo, esse dia marca a chegada de Fioravante Mulinari, filho 
de Umberto Mulinari e Rosa Rostirolla Mulinari. 

Casou-se com Julieta Sperotto Mulinari e foi morar na saída para Soledade, hoje 
Bairro Santo Antonio, mas a vida do casal fora sempre regida pela união, nada melhor que os 
filhos. Assim, desta união tiveram 08 (oito) filhos, Zilto, Delcio, Santa, Jolci, Marli, Marlene, 
Antonio e Pedro. 

E desde a sua passagem, até os dias atuais Fioravante tem deixado saudades, que 
só é superada pelos familiares e amigos quando, reúnem-se para recordar do passado. 
                        Sua trajetória aqui na terra não foi longa, faleceu em 06 de Fevereiro de 1983, aos 
65 anos de idade, mas suas sementes ficaram para serem cultivadas com a família Mulinari. 
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 

JOSÉ ODAIR SCORSATTO 
Prefeito Municipal 
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